
INDICAÇÃO Nº 
989
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma máquina cortadora e/ou fatiadora de hortaliças para o município de Canas-SP.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 009/2013) do Presidente da Associação Rural de Canas - ARC, Senhor Pedro Galvão Rodrigues do Prado, solicitando recursos financeiros para aquisição de uma máquina cortadora de hortaliças. 

Vale ressaltar que a olericultura sempre fez parte deste município, e o extraído deste, são comercializados, ainda frescos, abastecendo o município supracitado e o município de Lorena.  A linha de hortaliças processadas, tem crescido nos últimos anos, propiciando uma excelente oportunidade de agregação de renda para os pequenos agricultores. 

Com a aquisição do equipamento pleiteado, será realizado um plano de trabalho pela Associação, a qual irá incluir a cessão do uso de um imóvel do DAEE, atualmente utilizado para o processamento dessas hortaliças, substituindo pela a máquina.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de interesse da comunidade, progresso e desenvolvimento econômico do município e Canas SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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